
A COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÀO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, ESTADO DE

SERGIPE, através da Presidente instjtuída nos termos da Portaria n'519/2021, de 01 de iulho de 2021, vem

justiÍicar o caráter de inexigibilidade de licitaçâo na possivel prestação de serviços jurídicos especializados

visando à contratação de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à

recuperação dos valores do hoje extinto FUNDEF - Fundo de Manutenção e Oesenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorizaçâo do Magistério.FUNDEF que deixaram de ser repassados aos Cofres dessa

Administração em íace da ilegal flxação, pela Uniá0, do Valor Mínimo Anual por Aluno'VMAA.

coNstDERANDO a possivel contratação da empresa MONTEIRO E MoNTEIRo ADVoGADOS

ASSOCIADOS, com base em especial no Artigo 13, lll, v e 25, ll, panâgrafo 1o e 260, Parágrafo unico, da Lei

Federal no 8.66ô/93, com suas alteraÇões posteriores, Normas para Licitaçôes e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO a necessidade de prestaçâo dE lervlços jurídicos especiallzados visando à contratação

de serviços edvocatÍcios paÍe que patrocine domandâ judicial visando à recuperação dos valores não

,.pass.áos corretemente ao FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fündamental e de Valorização do Magistêrio.FUNDEF que deixaram de ser repassados eo§ Cofres dêssa

Adminiskação em face da ilegal fixação, pela Uniâo, do Valor Mínimo Anual por Aluno'VMAA, devendo o

MunicÍpio, pàra hnto, contratar assessoria especializada para proceder aos trabalhos, acrescenta, ademais, que

é imprescindível tal contratação na medida em que é objeto altamente especializado e que o Municipio carece

de aptidão para Íazê-lo com sua prÓpria assessona.

divulgação;

lll - para contratação de profissional de qualquer setor aftístico, diretamente ou através de empresáio exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especíalizada ou pela opinitu pÚblíca.

§ íe Considera-se de not&ia especializeção o profissional ou empresa cujo concaito no campo de sua

esp e ci al i dade, decoren te de desenpenho antarioÍ, estudos, expêriôncias, publicações, organização,

Em regra, as contrataçÕ€s do Poder Público são cercadas dê procedimentos que gârantem a

ampla compeüção e o menor pÍeço, chamados de licitação. ocone, no entanto, que ceÍtas hipotesês

àpre.rntrrL.. ão1no uma verdadeira impossibilidade de competiçã0, Íato que tomará a licitação inexigivê|. A

contratação direta de serviços 1urídicos, sem necêssidade de licitação, encontra ampâro no art.25, inc. ll, da Lei

n.o 8.666/93, quo tÍata da inexigibilidade da licitaçâo:

Ar1. 25. É inexiglvel a tbil4áo quando houver inviabilidada de compatição, êm Bspaclsl

1 - para aquisfão de mateiiais, squipamentos, ou gêneros que só possam ser íomecidos por produtor, empresa

ou'representante comercial exclusivo, vedada a preferéncia de marca, dêvendo a comprovaçáo de exclusividade

ser íe a através de atestado Íomecido pato ôtgáo de registro do comércio do local en que se realizaia a

iicitaçâo ou a obra ou o saruiço, pelo Sindicato, Fàderação ou Contederação Patronal, ou, ainda, pslas entidades

equivalentes;
It'. pAre e contrateção ds seÍviços tôcnicos anumerados no aÍÍ. 13 deste Lol, de nafitreze singular, com

prolÍssionais ou e mryesas de notófie especielizeçâo, vedada a inexigibilidade paÍa seviços de publicidade e

e p erelh am e nto, equi pe téc nica, ou de outtos roquisitos rclecionados corn sues etívidades, permita inferir
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gue o sêu babetho é êssencir, e indiscutivelmente o mais adequado à plena saüslação do obleto do

conrato.
§ 2 Â/a hípótese deste a igo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprcvado supeiaturamento.

respondem solídaiamente pelo dano causado à Fazqda Pública o tomecedot ou o ptostador de soíviços e o

agente público responsâvel, ssm preiuizo de ouÍras sançÕes legais cabíveis.

E volvendo-ss ao art. 13 do mesmo diploma, encontramos expressamente encanado

Atl. 13. Para os lÍns dêsía Lei consideram-se sê,viços Íécn,cos pÍof,ssionaris sspocializados os Írabalhos

Íelativos a:

V - patrocÍnio ou deíesa do causa§iudiciais ou administntivas;

§'io Ressalvados os câsos do inexigibilidade do ticitaçâo, os conÍraÍos pan a Nestação de saÍvlços Íácnícos

profisslonais especralizados deveráo, prefsrancialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com

estipulação prévia de prémio ou remuneração.

§ 2! Áoí servlços trácnrcos preyislos nesÍe aftigo aptica-se, no que couber, o dr'sposÍo no ad 111 desta Loi.

ó p I empreóa de preslação de serul@s técnicos especiatizados que apresente rel&ão de,nlegrantes de seu

óorpo técníco em procsdimento ticitatóio ou como elenento de justifrcação de dispensa ou ineigibilidade de

lrciação, frcará obigada a garantír que os refandos integrantes realizem pessaa! e direlamente os seMços

objeto do contrato.

Dessa forma, restou assentida a possibilidade de contÍatação de serviços de advocacia sem a

subsunção à licitaçáo, com base na notôria especializ4ão, para a consecução de serviços tócnicos.

Em casos específicos, em face da singularidade do serviço e comprovada a notória

especialização do profissional, através de sua expenência, pÍestigio e reconhecimento no meio em que atua a

própria lei apontam para a inexigibilidade da licitaçá0.

Com isso, neste caso específico, a competição inviável não seria apenas aquela em que é

impossivel haveÍ disputa, mas sim aquela em que a disputa oÍereça obstáculos ao interesse público, tornando

sua realização inútil ou prejudicial.

O caso em tela é, por assim dizer, uma das hipóteses de inexigibilidade pela singularidade do

objeto

A açâo de recuperaçâo do FUNDEF-Fundo de Manutençào e Desenvolvimento do Ensino Fundamental possui

nat;reza singular uma vez que exige um elevado grau de especializaçâo para a realização do serviç0.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio da Resolução no 288/2014 disciplinou a matéria,

entendendo ser pos6ivel a contratação direta por inexigibilidade quando o obieto íor singular, asseverando que:

Resolução no 288/2014

Art. lo .. Nas demandas .iudiciais e/ou juridico-administrativas, inclusive aquelas envolvendo lides tributárias o

ioder público, Estadual ôu Municipal, deve ser Íepresentado pelo seu ôrgão oficial de assessoria juridica ou

Procuradoria Juridica especializada.

§ 1o O poder público, Estadual e Municipal deve estÍuturâÍ os seus órgãos oficiais de Assessoria Juridica e/ou

Érocuradoria Jurídica especializâda, de modo a estarêm aptos a absorver lodas as demandas de serviços
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advocatícios não singulares no âmbito do E§tado ou do Municipio.

§ 2o Consideram-se não singulares aqueles serviços iuridicos inseridos no cotidiano do Poder Público,

iinculados a questóes ordinárias de pessoal, tributaçáo, contrataçâo, entÍe outras, e que não demandam

especia zaÇáo em um determinado ramo do Direito.

Art. 20 Em caráter excepcional e rnano e com a dêvida motiva admit+se a contratacão de

Drofissionais da contabilidade ou da advocacia para a realizacão de serviÇos de consultoria e advocacia

ria idade itos trib uando i ado

u ificado o caso nos do Poder vo

Municioal. (grifo nosso)

Nâo custa rêpetir, a inteligência do art. 25 do Estatuto: 'é inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de

compeüção". Dessa formã, a singularidade da ação observa o critério estabelecido pelo artigo outrora citado

demonshando a inviabilidade de competiçã0,

A singularidade, como tertualmentê estabelece a Lei n". 8 666/93, e do objeto do contrato; singular é a

caracúristica do objeto que o individualiza, que o distingue dos demais'

Nesse norte, foi o conceito de natureza singular apresentado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Gosso

do Sul na consulta formulada pela Câmaia Municipal de Mundo Novol "natureza singula/' quer dizer que a

singularidade do objeto a ser contratado indica que os sêrviços revestem de uma atlvidadê personalissima, é a

pre-sença de um atributo incomum na espêcie, diferenciador, que inviabilize a comparação de modo objetivo

(Processo TC/MS n .0342012011]|

O Tribunal dê Contas da Uniã0, no mesmo diapasão, arazoa que a contrataçâo de serviços advocaticios por

inexigibilidade é possivel somente quando comprovados os requisitos de inviabilidade de competiçá0,

ã.páãàfr.nt., quanto à singularidade do objeto e a notoÍia especializaçã0. (Tribunal de Contas Uniã0, AC'

1889-38/P, Ministro RAIMUND0 CARREIR0, Sessão: 12109/07).

A mesma orientação Íoi adotada pelo tambám Ministro do TCU, JOSÉ JORGE, no Processo 020.548/2007'6,

retator do Recurso de Reconsidàração - AC-1503-10/'10-2, Sessão: 06/04/10, coNTRATAÇÃo DIRETA /

INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo / Serviços técnicos especializados:

prestaçáo de Contas, Recurso de reconsideraçáo. lnexigibilidade de licitaçã0. Serviços advocatícios: IVOTO] 3.

ouantó ao ménto, observo que o reconente tenta deÍender a singularidade e a notória especialização dos

serviços aOvocaticios por ele contratados, com inaxigibilidade de licitação, como meio de perpetuer tal prática'

prgnà.ao pela inviabilidade do certame licitatório por se tratar dê uma prestâção Íiduciária, advogando que

lrãrro qua r" proceda a uma comparação entre diversos advogados ou sscritórios de advocacia, é impossivel

. ãái.idao de qualquer modalidade liciiatória na qual o menor preço seja ou possa ser o íator de julgamento,

íú ún. Or g"iO". chances de efetiva e posterior aplicação ao caso do famoso brocado'o barato sai caro'' 4.

No exame di caso presente, não veio como prosperar a argumentação aÍeta à singularidade dos seryiços e à

notoriá especiatizaçao dos serviços em questãg, o que, em tese, afastana a instauraçâo de procedimênto

licitatório. 5.como 
-bem 

assinalam os pareceÍes, é Íirme e certa a jurisprudência desta casa no sentido da

nã"ÁiO.Or A. procedimento licitatório para contratação de serviços juridicos rotineiros e/ou.comuns, como é o

caso dos que aqui se apresentam. TACORDAú1 9.1 - CONHECER 00 PRESENTE Recurso de

Reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento



Com eÍeito, no que conceme à contratação direta com supedâneo no art. 25, inciso ll, da Lei no 8.666/1993,

firmou-se o entendimento, ex vi da Decisão n0 427l1999-T0U-Plenário, de que a inexigibilidade de licitaçáo,

sujeita-se à fundamentada demonstração de que a singularidade do objeto - ante as caractelisticas peculiares

dai necessidades da Administração - aliada ao caráter técnico profissional especializado dos s€rviços e à

condição de notória especialização do prestâdor - inviabiliza a compoüção no caso concreto' (v. AcÓrdão n0

1.858/2004-TCU-Plenário e Acórdão no'15712000-TCU-2' Câmara).

Segundo o Acórdão no 852/2008-TCU-Plenário, 'a natureza singular se caracteriza como uma situação anÔmala,

incómum, impossivel dê ser enfrentada satisÍatoriamente por todo e qualquer proÍissional especializado. Envolve

os casos que demandam mais do que a simples especializaçá0, pois apresentam complexidades que impedem

obtenção de solução satisÍatória a paÉir da contrâtaÉo de qualquer proÍissional"'

A Federação brasileira á compostâ pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios, tendo

todos estes a capacidade de instituir e cobrar os mais variados tributos.

Apesar de talfato, como ê de conhecimênto público, grande parte do§ municipios depende de repasses

oíundos da União e dos Estados-MembÍos, através do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de ValoÍização do Magistério denominado FUNDEF.

Atento a tal situação, o constituinte originário previu que a União deveria entregar aos municipios 22,5%

do produt0 ds aÍrecadeção com o lPl e com o lR. Noste senüdo, o aÍtigo 159, l, b' da CF/88:

'Art. 159. A Uníáo onlregará:

i- ao proaun da amcádação dos ,imposÍos sobre a randa e provonÍos dâ qualquar naturaza e sobre produíos

indusfiializadas, quarenta e oito por cento na seguinte forma:

al vinte e um initeins e cinco décimos ao Fundo de Pailbipação dos Eslados e do Distrito Feden1

ít'iiiii i iojisintetros e cinco oécinos por cento ao rundo ae paacioaçao dos Municiotos"' (sem grifos

no oÍiginal).

Atrâvó§ da Emenda constitucional N. 55, de 20 de setembro de 2007, o percêntual a ser repassado aos

municipios foi elevado a23,5o/0, no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano'

"o um por cento ao Fundo de Paáicipação dos llunlcípios, que será entogue no prlmelro decôndlo do

m6s de dezembro de crde eno;" (sem grifos no original)
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exto Maior é cl aro ao desti nar aos mun icípios 22,5% ou 23.5% (no primeiro decêndio do
Ora, o T

mes dezemb de cada )da o lPl eco olR

E de salutar importância, rememorar que há municipios, o não sâo poucos, que dependem quase que

exclusivâmsntê de tais repasses para o pagamento de sua Íolha de pessoal ê demais obrigaçoes

administrativas.

Poi6 bcm, ainda que os impostos sejam anecadados pêla uniáo Federal, náo pode sste'tolhef os

municípi6 do psrcentual quê lhes cabe.

Eventuais incenüvos íscais, como a desoneragáo do lPl nos produtos da chamada'linha branca" ou os

prcgramas especiais de parcelamentos de débitos (REFIS), não são ilegais, mas náo podem prejudicar os

municipios.
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Os repasses devem ser Íeitos de maneira integral e sem qualquer tipo de desconto

Se por liberalidade houvo uma reduçâo na anecad4ão, tal fato náo deveÉ preiudicar os municipios

Os Tribunais Superiores já ênfÍêntarám a questão em diversas oportunidadês e conoboraram com o

entendimento aqui esposado, Emblemático é o posicionamênto adotado pelo Pretório Excêlso nos autos do RE

572.762t5C:

ICMS. REPARTIçÁO DE RENDÁS TRIBUTÁRIAS. PRODEC. PROGRAMA DE

DE SANTA CATÁRINA. RETENÇÁO, PELO ESIÁDq DE PARTE DA PARCEU

MUNTCíptos. /NcoNsr/rucroNÁ L|DADE. RE DESPROVTDO D@bglLigIg§p

'c0NSÍlruc/o^lÂt.
INCENIIYO FISCÁL

PERIENCENIEÁOS
es rcla m e

Pleno, DJe 18.06.2008). (sem grifos no original).

E de se ressaltar que a matéria já vem sendo julgada monocraticamente Pede-se vênia â este douto

;uizo paã a transcriçáo de trecho de dicisá: pncfeída pelo Min. Joaquim Barbosa nos autos do RE N'

703.314/AL:

Vê-se, portanto, que a cota destinada a cada municipio componente da íederação deve ser respeitada

e repassada de iorma integral, mesmo quando da concessão de incentivos íiscais federais.

Ademais,importantedestacarquê,eradeverdaUniãoprocêderàcomp|ementaçãoâoFUNoEF,semprequeos
municipios não atingis§em o valor minimo definido nacionalmênte (VMAA)'

Em razão da discussão acerca do referido valor, o STJ, proferiu julgamento em sede de recurso 
.repetitivo,

J.teÀinanOo que para Íins de complementação pela Uniã: ao Furdo de Manutençáo e Desenvolvimento do

Énsino Fundamentà - rUNOfr (ari. oO Oo ADCT, redação da EC 14/96), o "valor minimo anual 
.por.aluno'

úúÀ1, oe que trata o art. oo, s tà da Lei 9.+24196, deve ser calculado levando em conta a média nacional'

Assim, diante da deÍinição do critério para apuração do VMAA, a Uniâo deveria proceder ao cálculo

considerando a média nacional.

o FUNDEF vigorou atá dezombro de 2006, quando ent io êntrou em vigor a EC n0 53/200ô, qus instituiu a

ill - Limitação que configura indevída inteierência do EsÍado no s,.slema constitucional de rcpafttção ds recettas

tibutáias. /V - Recunso extaodinádo desprovido". (STF, RE 572.76215C, Rel Min. Ricardo Lêwandowski'

(...).

. (sem grifos no original).
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sistemática do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçáo Básica e de Valorização dos

ProÍissionais da Educaçã0.

A EC no. 53/200ô alterou a rêdação do art. 60, §30 do ADCT, que passou a ser assim redigido:

§ 30 o valor anual minimo por aluno do ensino Íundamental, no âmbito do Fundo de Manutenção e

Óesenvolvimento da Educaçâ: Básica e de Valorização dos PmÍissionais da Educaçáo FUNDEF, não poderá

ser inferior ao valor mínimo Íixado nacionalmente no ano ao da viqência desta Emenda

Constitucional (qrifos nossos)

Ragulamentando o FUNDEF, editou-se a Lei Fedeíal no. 11.494/2007 que, em seu art. 33, assim estabelecia

Art,

não
33. 0 valor anual minimo por aluno definido nacionalmentê para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb

rá ser inferior ao mínimo fixado ionalmente em 6 no âmbito do Fu ndef. (qrifos nossos).

Nesss contexto, embora o FUNDEF tenha deixado de existir em 2006, seu valor minimo anual por aluno (VMAA)

foi estabelecido como parâmetro para o vâlor anual minimo por aluno definido nacionalmente (VMAA nâcional)

no âmbito do FUNDEF,

E esse piso, por evidente, deve ser calculado de acordo com a lei do FUNDEF então em vigor, iá interpretadâ

pelo sTJ em sede de recuÍso repetitivo onde se deíiniu a Íorma de cálculo dos aludidos repasses.

Em que pesem a clareza dos fatos e do comando legal, durante os primeiros anos do FUNDEF, mais

especificamente de 2007 a 2010, o VMAA nacional, Ílxado pelo Poder Executivo, ficou aquém do conêto VÀ,íAA

dê 2006 no âmbito do FUNDEF.

Diante do exposto, vital também que a U nião condenad no Daoe das difere cas de

n a m fiBa ano ado

FUNDEF no anode 2006.

O STJ e STF condicionam a inexigibilidade dê liciteção na contratação de seNiços advocaticios aos seguintes

requisitos: notória especializaçáo do proÍissional mntratado, elemento subjetivo confiança e relevo do trabalho a

ser contratado.

Dessa maneira, estando devidamente compÍovado que o objeto que necessita o ente público apresentar â

dovida síngularidade, juntamente com a especialidade do escritório contratado, decone de conkatação

ptenamenti legal. (Resp. 43O.OOS-SP, Rel. Min, João Otávio de Noronha, julgado am 6/1272005).

Destartê, cs serviços descritos no art, 13 da Lei n'8.666/93, para que sejam contratados sem licitaçã0,. devem

úr n.trr.rr singúlar e ser prestados por profissional notoriamente especializado, cula escolha está adstrite á

discricionariedade administrativa.

Oiante do exposto, toma-se nítido que a açáo pmmovida pelo Municipio visando o a recuperaçâo das perdas do

FUNDEF em deconência da politica de incentivos fiscais e da indevida fxaçâo do VMAA, possui. natureza

singular conforme as razóes supracitadas, o que toma plenâmente pos§ível a contratação direta por

inexigibilidade.



Comprovando-se a excepcionalidade do serviço e a inviabilidade da licitação, iustiÍica-se a

razoabilidade da ccntratação. E a situação da presente contratação.

A SOCIEDADE DE ADVOGADOS MONTEIRO E MOiITEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

tem um corpo tócnico com larga experiência em matéria de recuperação tributána, com desempenhos para o

poder público em diversas regiões do pais e proÍundo conhecimento técnico a respeito de créditos municipais.

Além disso, o escÍitóÍio conta com uma estrutura de ponta com alcance nacional que permite

atualiação diária de teses e jurisprudências, bem como o ajuizamento ê âcompanhamento de açÓes em vários

lugares do pais, caracteds càs que, por si só, demonstram a notória especialidade do contratado.

por ouúo lado, a recuperação do FUNDEF é um serviço deveras singulâr e complexo, bastante

individualizado ante os demais serviços especializados da mesma espécie, Íazendo com que a pÉtica requeria

alta especializaçâo e knou how,e seja atá mesmo desconhecida da maioria das assessonas especializadas

Dessa forma, para realização dos serviços técnicos especiallzados. ssrão cobrados os

honorános contratuais, correspondentê a R0 0,20 (vinte centavos) para cada R§ 1'00 (um real) do

montante recuperado aos cofres Municipais e condicionado a quê isgo venha a ocorÍeÍ.sobre o

beneíício proporcionado ao Município, valor esie a ser apurado através do dêvido procedimento de liquidaçáo de

titulo judiiial,'seja por artjgos ou mediante cálculos antméticos e recebidos através de precatório judicial

A remuneração esta condicionadâ estritamente ao fato de o beneÍicio dêcorrente de decisáo

judicial ou administrativa efetivamente vier a oconer.

Por todos os aspectos, sugiÍo a contratação direta da- MoNTEIRo E MONTEIRO ADVoGADOS

ASSOCIADOS , mediante procedimento de inexigibilidade de licitação para a propositura de demanda ludicial

contra a União visando a ÍecupeÍação dos valores deduzidos do FUNDEF em virtude da politica de incentivos

Íiscais e da fixação do VMAA.

Pelos substratos fáticos, iuridicos e probatónos acima descritos, opina a comissão de Licitação da Prefeitura

r,rrrnúiprioe Riachuelo - SE, pelo acatamenlo da notória espêcialização e, no mesmo diapasão se pronuncia

Íavoravelmente à celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação, em harmonia com todos os

Diplomas Legais, aqui reÍerenciados
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lsso posto, aptesentamos então, esta JUSTIFICATIVA, à apreciação do Excelentissimo Senhor Prefeito

Municipal de Riachuelo - SE, para que, na

forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição

Riachuelo, 28 de março de 2022

hipótese dê ratiícaçáo da mesma, determine a sua publicação, na

al, como condiÍ,o sing gua non para eficácia destê ato

lzaura Ma o Feneira Almeida

Prêsidsnte da CPL

Peterson
icipal

RatiÍico, e publique"se,


